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TERMO DE APOSTILAMENTO N° 28/NUCONT/2022

TERMO  DE  APOSTILAMENTO  AO  TERMO  DE  EXECUÇÃO
DESCENTRALIZADA  Nº  10/CENSIPAM/2020,  EXECUÇÃO  DO  PROJETO
TERRACLASS AMAZÔNIA - EMBRAPA

PROCESSO Nº 60090.000593/2020-26

A UNIÃO, por intermédio do CENTRO GESTOR E OPERACIONAL DO SISTEMA DE PROTEÇÃO DA AMAZÔNIA, com sede no Setor
Policial, Área Especial 5, Quadra 3, Bloco “K”, na cidade de Brasília/DF, CEP: 70.610-200, inscrito no CNPJ sob o nº 07.129.796/00001-26, neste ato representado
pelo seu Diretor-Geral, o Senhor RAFAEL PINTO COSTA, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, de acordo com a Portaria de nomeação n° 471/Casa
Civil, de 02 de outubro de 2020, inscrito no CPF sob o n° ***.322.490-**, portador da Carteira de Identidade n° ***94975** SSP/RS, no uso de suas atribuições
legais resolve, em consonância com o Decreto nº 10.426, de 16 de julho de 2020,  apostilar o Termo de Execução Descentralizada nº 10/censipam/2020, celebrado
com a  Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA, doravante denominada Unidade Descentralizada, mediante as cláusulas e condições a seguir
estabelecidas:

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETIVO DO APOSTILAMENTO                                                 

1.1.  O presente Termo de Apostilamento tem por objeto as alterações do Cronograma Físico-Financeiro, do Cronograma de Desembolso e do Plano de
Aplicação Consolidado- PAD, itens 9, 10 e 11 do Plano de Trabalho nº 10/2020, vinculado ao Termo de Execução Descentralizada nº 10/CENSIPAM/2020.

2.  CLÁUSULA SEGUNDA – DO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO                                                                                               

2.1. As  informações  constantes  no  Cronograma  Físico-Financeiro,  item 9  do  Plano  de Trabalho  nº  10/2020,  após  o  Apostilamento,  será  conforme
detalhado abaixo:

Metas Descrição
Unidade de

Medida
Quant

Valor 
Unitário

Valor Total Início Fim

META 1 Atualização dos mapeamentos de uso e cobertura da terra nas áreas desflorestadas do bioma Amazônia. 03/2021 11/2023

PRODUTOS

Mapa do uso e cobertura da terra do bioma Amazônia, ano-base 2020.

Mapa

01 1.032.307,50 1.032.307,50 05/2021 06/2022

Mapa do uso e cobertura da terra do bioma Amazônia, ano-base 2018. 01 1.032.307,50 1.032.307,50 01/2022 12/2022

Mapa do uso e cobertura da terra do bioma Amazônia, ano-base 2021. 01 1.032.307,50 1.032.307,50 01/2022 12/2022

Mapa do uso e cobertura da terra do bioma Amazônia, ano-base 2022. 01 1.032.307,50 1.032.307,50 01/2023 11/2023

META 2
Evolução de plataformas digitais públicas para disponibilização dos mapas e de ferramentas de análise da
dinâmica territorial. 

12/2020 12/2022

PRODUTOS

Nova versão do GeoPortal TerraClass, voltado para a gestão territorial
do bioma Amazônia, com base na série histórica de mapeamentos do
uso e cobertura da terra das áreas desflorestadas.

Plataforma
digital

01 1.240.045,00 1.240.045,00 12/2020 12/2022

Nova versão evolutiva do Sistema de Análise Temporal da Vegetação
(SATVeg), para apoio ao monitoramento do uso da terra.

01 1.240.045,00 1.240.045,00 12/2020 12/2022

META 3 Treinamentos 04/2021 11/2023

PRODUTOS

Uso das ferramentas de monitoramento adotadas no âmbito do
TerraClass

Treinamento

01 20.000,00 20.000,00 04/2021 11/2023

Tecnologias em Governança de Dados 01 20.000,00 20.000,00 04/2021 11/2023

Métodos e tecnologias dos sistemas de Bancos de Dados e WebGIS 01 20.000,00 20.000,00 04/2021 11/2023

Métodos e tecnologias de Infraestrutura de Dados Espaciais. 01 20.000,00 20.000,00 04/2021 11/2023



3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

3.1. As informações constantes no Cronograma de Desembolso, item 10 do Plano de Trabalho nº 10/2020, após o Apostilamento, será conforme detalhado
abaixo:

Natureza de Despesa 2020 2021 2022 2023 Total por Natureza

44.90.52 - Equipamento e Material Permanente 2.012.500,00 546.500,00 350.000,00 2.909.000,00

33.90.18 - Auxílio Financeiro e Estudantes 2.982.000,00 2.982.000,00

33.90.39 - Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 23.500,00 98.400,00 65.700,00 187.600,00

33.90.40 – Serviços de Tecnologia da Informação e
Comunicação – Pessoa Jurídica

324.040,00 324.040,00

33.90.30 - Material de Consumo 24.740,00 24.740,00 49.480,00

33.90.33 - Passagens 27.000,00 77.000,00 50.000,00 154.000,00

33.90.14 - Diárias 14.200,00 41.500,00 27.500,00 83.200,00

Total por Ano 2.012.500,00 3.917.240,00 591.640,00 167.940,00

Total Geral                                                    6.689.320,00

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO - PAD                                                                                         

4.1. As informações constantes no  Plano de Aplicação Consolidado - PAD,  item 11 do Plano de Trabalho  nº  10/2020, após o Apostilamento,  será
conforme detalhado abaixo:

CÓDIGO DA NATUREZA DA DESPESA CUSTO INDIRETO
VALOR

PREVISTO
44.90.52
Equipamento e Material Permanente

Não R$ 2.909.000,00

33.90.30
Material de Consumo

Não R$ 49.480,00

33.90.33
Passagens

Não R$ 154.000,00

33.90.14
Diárias

Não R$ 83.200,00

33.90.18
Auxílio Financeiro a Estudantes

Não R$ 2.982.000,00

33.90.39
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Não R$ 187.600,00

33.90.40
Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação –
Pessoa Jurídica

Não R$ 324.040,00

TOTAL GERAL R$ 6.689.320,00

5. CLÁUSULA QUINTA– DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL                                                                         

5.1. O presente instrumento está amparado pelo Decreto nº 10.426, de 16 de julho de 2020.

6. CLÁUSULA QUINTA– DA RATIFICAÇÃO                                                                                         

6.1. Ficam ratificadas as demais Cláusulas do Plano de Trabalho e do Termo de Execução Descentralizada nº 10/Censipam/2020 ora apostilado, que ficam
vigentes em todos os seus termos e condições.

RAFAEL PINTO COSTA
Diretor-Geral

STANLEY ROBSON DE MEDEIROS OLIVEIRA
Chefe-Geral da Embrapa Agricultura Digital

 "Bicentenário da Independência - Soberania é Liberdade" 
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